
Ata da 5ª (quinta) Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Guarará, aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2024 (dois mil e vinte e quatro) às 19h00min; estiveram reunidos os seguintes vereadores: Paulo Roberto Cassette Júnior, Marcelo Gomes Durão, Eduardo Augusto da Costa Castro, Julimar Gonçalves de Oliveira, Milton Cazarim Filho e Pedro Hygino de Souza Cassette. Em seguida, por haver número legal e sob a proteção de Deus o Presidente declarou aberta a sessão. O Presidente colocou em discussão e votação a ata da 4ª (quarta) reunião extraordinária do dia 10 (dez) de maio de 2024 (dois mil e vinte e quatro) que foi aprovada por unanimidade e assinada pelos vereadores. A seguir o Presidente leu o ofício da vereadora Francileine de Oliveira Tomaz Silva justificando sua ausência nesta reunião por ter agendado um compromisso anteriormente na OAB de Juiz de Fora. O Presidente colocou em 1ª (primeira) discussão e votação o projeto de lei n.º 011/2024 do executivo que “Estabelece os meios de comunicação, digo, os meios oficiais de publicação dos atos normativos e administrativos do Município de Guarará e dá outras providências”, o qual tem os pareceres favoráveis. O vereador Pedro Hygino de Souza Cassette falou que o projeto cita a publicação dos atos normativos e da transparência, assim sendo, perguntou se o Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Guarará se encontra em dia, pois ao acessa-lo vê-se que está desde o ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) sem abastecimento e, no caso da aprovação desse projeto, o executivo terá uma despesa de R$1.243,00 (mil duzentos e quarenta e três reais) por mês. Ele solicitou ao Presidente que lhe responda através de ofício. Depois o Presidente colocou o projeto em 1ª (primeira) votação, sendo aprovado por unanimidade. O vereador Milton Cazarim Filho pediu dispensa de interstício para o citado projeto de lei passar pela 2ª (segunda) discussão e votação. O pedido foi colocado em votação pelo Presidente e aprovado por unanimidade. Depois o Presidente colocou o projeto de lei em 2ª (segunda) discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade.  Nada mais havendo a tratar o Presidente encerrou a sessão marcou a próxima reunião para o dia 20 (vinte) de maio de 2024 (dois mil e vinte e quatro) às 19h00min. no local regimental. Eu, Eduardo Augusto da Costa Castro, 2º Secretário redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelos mesmos vereadores.
